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INDICAÇÃO N. º 160/2019. 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM 
EM DISPONIBILIZAR ENFERMEIRA NOS 
DESLOCAMENTOS PARA OS MUNICÍPIOS VIZINHOS DOS 
PACIENTES QUE SE SUBMETEM AO TRATAMENTO DE 
HEMODIÁLISE. 

 
 

               Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 
deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 

 
 

  

SALA DAS SESSÕES; 

Em 22 de abril de 2019. 

 

 

 

                                             JOARES ALVES DA SILVA 

                                                          Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem em 
disponibilizar enfermeira nos deslocamentos para os Municípios vizinhos dos 
pacientes que se submetem ao tratamento de hemodiálise. 

    
Haja vista, que é uma reivindicação dos pacientes do Município pois 

esses precisam de cuidados médicos constantes, e devido não haver esse tratamento 
em nossa cidade estes precisam se deslocar várias vezes por semana para 
receberem o tratamento que lhes asseguram a vida. Esses pacientes possuem suas 
saúdes frágeis e muitas vezes ao serem transportado tendem a não se sentirem bem, 
a exemplo o recente e infeliz acontecimento em que um querido cidadão veio a óbito. 
 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 

unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal.   

 


